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Lei n° 921,

de 03 de dezembro de  2002.

“Dispõe sobre denominação da Escola Municipal da localidade de Jatobá, Distrito de Bauxi, Município de Rosário Oeste”.

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE – MT, ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica, após aprovação desta Lei, denominada de “Escola Municipal José Pedro Gonçalves Filho”, a Escola Municipal situada na localidade de Jatobá, Distrito de Bauxi, neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na  data de sua aprovação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de Dezembro  de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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